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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

EDITAL Nº 021/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 

O MUNICIPIO DE TUIUTI SP, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que irá realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

POR LOTE, VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUIUTI, DESTINADO AO USO DE TODOS OS DEPARTAMENTOS PÚBLICOS 

LIGADOS A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI/SP POR 12 MESES, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 

Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de 

abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de 

setembro de 2007 e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, Decreto 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

 

1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Data da sessão: 22/09/2022. 

Horário: 09:30 H 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

Telefone: (11) 4015-6212/ (11) 4015-6214 

Código UASG: 982955 

Processo Administrativo: 025/2022. 

 

2. DO OBJETO 

2.1.1. A presente licitação tem como objeto formação de Registro de Preços para a a 

aquisição parcelada de Materiais de Construção, conforme necessidade da 

Prefeitura Municipal de Tuiuti, destinado ao uso de todas os Departamentos 

públicos ligados a Prefeitura do Município de Tuiuti/SP por 12 meses, conforme 

descrito no ANEXO I (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES), 

2.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no Comprasnet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2.1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

2.1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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3. DO VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A despesa total com a aquisição de que trata o objeto, estimada em R$ 601.444,32 

(seiscentos e um mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos), 

correrá por conta de dotações próprias, junto ao orçamento programa vigente no 

município. 

 

02.01.01 / 04.122.5002.2.503 / 3390.30.00 - Manutenção da Chefia de Gabinete 

 

02.01.01 / 08.243.5003.2.508 / 3390.30.00 - Manutenção do Conselho Tutelar 

 

02.02.01 / 04.122.5006.2.517 / 3390.30.00 - Zeladoria do paço municipal e manutenção 

da cozinha 

 

02.02.01 / 04.123.5006.2.513 / 3390.30.00 - Manutenção da Chefia de Adm. Finanças 

 

02.06.01 / 18.541.5007.2.523 / 3390.30.00 - Manutenção do Depto. Meio Ambiente  

 

02.06.01 / 20.606.5007.2.522 / 3390.30.00 - Melhoria na assistência ao produtor rural  

 

02.07.01 / 10.301.5008.2.528 / 3390.30.00 - Manutenção e ampliação do atendimento 

em UBS  

 

02.07.01 / 10.301.5008.2.529 / 3390.30.00 - Manutenção da assistência odontológica 

 

02.07.01 / 10.301.5009.2.531 / 3390.30.00 - Manutenção nas instalações da saúde 

 

02.07.01 / 10.301.5011.2.536 / 3390.30.00 - Manutenção e melhorias no transporte 

sanitário 

 

02.07.01 / 10.302.5011.2.535 / 3390.30.00 - Manutenção e melhorias no atendimento 

do SAMU 

 

02.08.01 / 08.244.5014.2.547 / 3390.30.00 - Manutenção do departamento e dos 

programas sociais  

 

02.08.01 / 08.244.5015.2.544 / 3390.30.00 - Manut. e melhorias no atendimento do 

CRAS e CADUNICO 

 

02.09.01 / 23.695.5017.2.552 / 3390.30.00 - Manutenção das ações de incentivo ao 

turismo 

 

02.09.02 / 27.812.5018.2.553 / 3390.30.00 - Melhorias no incentivo à prática esportiva 

   

02.10.02 / 13.392.5019.2.556 / 3390.30.00 - Manutenção da divisão de cultura  
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02.10.01 / 12.365.5026.2.571 / 3390.30.00 - Manutenção da gestão educacional e 

pedagógica 

 

02.10.01 / 12.122.5025.2.569 / 3390.30.00 - Manutenção da chefia depto. de educação  

 

02.10.01 / 12.361.5027.2.571 / 3390.30.00 - Manutenção da gestão educacional e 

pedagógica 

 

02.11.01 / 15.452.5020.2.559 / 3390.30.00 - Conservação de logradouros e próprios 

públicos 

 

02.11.01 / 25.752.5020.2.560 / 3390.30.00 - Manutenção e melhorias na iluminação 

pública 

 

02.12.01 / 15.182.5021.2.573 / 3390.30.00 - Manutenção da coordenadoria da defesa 

civil 

 

02.12.01 / 26.782.5021.2.555 / 3390.30.00 - Manutenção chefia do depto serviços 

urbanos e rurais 

 

02.12.01 / 26.782.5021.2.561 / 3390.30.00 - Manutenção da limpeza urbana 

 

02.12.01 / 26.782.5021.2.562 / 3390.30.00 - Manutenção da malha viária 

 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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5.5. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe 

zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

5.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da 

IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

6.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

6.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

6.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

6.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; Note-se que “[...] a 

aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder 

discricionário da administração contratante, conforme art. 33, caput, da Lei n. 

8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente 

justificada no respectivo processo administrativo, conforme entendimento dos 

Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário 

(Item 1.7.1). 

6.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 
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6.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

6.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

6.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital; 

6.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

6.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA 

8.1. A proposta deverá ser apresentada pelo VALOR UNITÁRIO do ITEM, 

exclusivamente mediante o cadastramento no sistema “Comprasnet”, modalidade 

Pregão Eletrônico, até o horário previsto no preâmbulo deste Edital para a abertura do 

certame. 

8.1.1. Deverão ser respeitadas as especificações constantes do Anexo I deste Edital, 

não sendo aceitas as propostas cujas especificações ofertadas no Comprasnet 

estiverem divergentes com as do anexo citado. 

8.1.2. As especificações do ITEM deverão ser informadas no campo “descrição 

detalhada do objeto ofertado” e, como o próprio nome diz, o objeto deve ser 

descrito informando todas as suas características (marca, modelo, referência e 

etc.), de modo a detalhá-lo de forma clara para que possa ser perfeitamente 

identificado. 

8.1.3. Não serão aceitas apenas as descrições “conforme Edital” ou “conforme catálogo 

a ser apresentado”, nem mais de uma marca/modelo por item. 

8.1.4. Deverá constar em campo próprio do sistema obrigatoriamente a marca e o 

fabricante do produto ofertado, sob pena de desclassificação da proposta. 

8.1.5. O Preço UNITÁRIO do ITEM deverá ser cotado de acordo com os preços 

praticados no mercado e expresso em moeda corrente nacional - Real (R$). 

8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas 

e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

8.5. Destaca-se que as especificações do objeto presentes na proposta comercial de preços, 

inserida posteriormente pelo licitante no campo anexo do sistema, deverá ser igual ou 

superior a proposta inicialmente cadastrada no Comprasnet. 

8.6. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

Sessão Pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Não havendo indicação 

expressa, será considerado como tal. 
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8.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta cadastrada no Comprasnet 

vinculam a Contratada. 

8.8. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão 

nº 1455/2018 -TCU - Plenário): 

8.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro. 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

0,10 (dez centavos). 
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9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 

de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

9.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

9.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 
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9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.24. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

9.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

9.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.29.1. no país; 

9.29.2. por empresas brasileiras; 

9.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 
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9.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 4 

(quatro) horas – prorrogáveis por igual período, no interesse da Administração –, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto a sua compatibilidade às especificações constantes do Anexo I 

deste Edital e ao preço estimado pela Instituição, procedendo a verificação das 

condições de habilitação da licitante conforme disposições do Edital. 

10.1.1. Não serão aceitas propostas com valores unitários ou global superiores aos 

estimados ou com preços manifestadamente inexequíveis, em acordo ao art. 3º da 

Lei n. 8.666/93. 

10.1.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração 

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro efetuará o julgamento das 

propostas de preços decidindo sobre a aceitabilidade dos itens. 

10.6. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital. 
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10.7. Ocorrendo a situação a que se refere o item anterior, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante para que seja obtido preço melhor, na forma do disposto no item 10.1.1. 

10.8. Caso o valor unitário de cada item extrapole o número de duas casas decimais 

após a vírgula, o Pregoeiro aproveitará apenas duas casas decimais. 

10.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.10. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Tuiuti ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

10.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para 

tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.11.2. Os documentos deverão ser apresentados na língua portuguesa. 

10.11.3. Quando existir site oficial do fabricante que demonstre ficha técnica do 

item cotado, com a referida marca e modelo, fica à licitante, em detrimento da 

apresentação do catálogo, facultada informar o respectivo link apresentada 

exclusivamente por meio eletrônico. 

10.11.4. O prazo para apresentação dos documentos supracitados é de 4 (quatro) 

horas, contado a partir da solicitação do pregoeiro exclusivamente por meio 

eletrônico, através da opção “Anexo”, no sistema Comprasnet. 

10.12. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por até 4 (quatro) 

horas por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.13. Finda a etapa de lances, restando frustrada a negociação de valor com a licitante 

classificado com menor preço, o Pregoeiro poderá proceder ao cancelamento do item. 

10.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. SICAF; 
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11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

11.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

11.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 12.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

11.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

11.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) 

horas, sob pena de inabilitação. 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.6.2. Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

11.7. Habilitação jurídica: 

11.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

11.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

11.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

11.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 12.8.7. No caso de agricultor familiar: 

Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

11.7.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

11.7.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

11.7.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

11.8.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.8.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.8.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

11.8.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

 

11.9. Qualificação Econômico-Financeira. 

11.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

11.9.1.1. O balanço patrimonial deve estar assinado por seu representante legal e 

profissional responsável certificado pelo Conselho Regional de 

Contabilidade, bem como devidamente registrado na Junta Comercial ou 

outro órgão competente. 
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11.9.1.2. O balanço patrimonial deve estar acompanhado do Termo de Abertura e 

de Encerramento do Livro Diário, ambos registrados na Junta Comercial ou 

outro órgão competente. 

11.9.1.3. Na apresentação do balanço patrimonial digital, a autenticação será 

comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped (§ 3° do Art. 16 da Instrução Normativa do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 26 de abril de 

2018). 

11.9.1.4. O balanço patrimonial apresentado deve ser o do último exercício social, 

que terá validade até o último dia do mês de maio do ano seguinte ao ano-

calendário a que se refira a escrituração, nos termos do §2º do art. 36 da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, conforme 

exigência para atualização no SICAF. 

11.9.1.5. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

11.9.1.6. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

11.9.1.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

11.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

11.12. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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11.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

11.14.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 4 (quatro) horas, a contar do encerramento da sessão no sistema eletrônico e 

deverá: 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos, com até duas casas após a vírgula, e por 

extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DO RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
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manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 

do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da Sessão Pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

13.6. Julgado improcedente o recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto e a Autoridade 

Competente homologará o procedimento licitatório. 

13.7. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, no tocante 

ao item ao qual o recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, 

o qual somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente, 

conforme disposto em art. 109 c/c o art. 64, § 3g, da Lei ne 8.666/1993 e art. 6° da Lei 

10.520/2002. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA ATESTAÇÃO 

15.1. A licitante vencedora deverá entregar o objeto na quantidade solicitada, no prazo 

máximo de 7 (sete) dias corridos, a contar da data do recebimento da Autorização de 

Fornecimento, das 08:00h às 11:00h e das 13:00 às 16:00h nos endereços: 
15.1.1. Creche Júlia Abrahão de Lima – Rua Sebastião Martins Pedro, nº 271 - Tuiuti, SP; 

15.1.2. Escola Ângelo Stefani - Praça Joaquim Bueno de Lima, nº 11, Bairro Arraial, Tuiuti, 

SP; 

15.1.3. Escola Iracema da Cunha Lima - Rua Oscar Ribeiro de Mattos, nº 180, Centro, Tuiuti, 

SP; 

15.1.4. Escola José Pires de Camargo - Rua Capitão Antonio Borelli, nº06, Bairro Passa Três, 

Tuiuti, SP; 
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15.1.5. Escola José Tavares - Rua Zeferino de Lima, nº 574, Centro, Tuiuti, SP; 

15.1.6. Escola Ophélia Garcia Bertholdi - Rua Zeferino de Lima, nº 647, Centro, Tuiuti, SP; 

15.1.7. Almoxarifado Municipal – Rua Zeferino de Lima, nº 117, Centro, Tuiuti, SP; 

15.1.8. Unidade Básica de Saúde - Rua Joaquim Silveira de Lima, nº 129 - Centro –Tuiuti, SP; 

15.1.9. Fundo Social de Solidariedade – Rua Zeferino de Lima, nº 587 - Centro – Tuiuti – SP; 

15.1.10. Departamento de Educação – Rua Zeferino de Lima, nº 362 - Centro – Tuiuti – 

SP; 

15.2. Os materiais deverão ser entregues com validade mínima de 80% (oitenta por 

cento) do prazo definido pelo fabricante na embalagem do produto ou em documento 

fornecido pelo mesmo quando, numa excepcionalidade, a embalagem não constar tal 

informação. 

15.2.1. O disposto no item 15.2 somente se aplica caso os materiais ofertados tenham 

prazo de validade determinados pelo fabricante. 

15.3. Nos termos dos artigos 73 e 76 da Lei 8.666/93, o objeto desta licitação será 

recebido da seguinte forma: a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) material(is), 

para posterior verificação da conformidade do material com as especificações do objeto 

licitado; b) o objeto será recebido definitivamente, em até 2 (dois) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

sua consequente aceitação. 

15.4. Quando do recebimento definitivo, caso seja constatado que os materiais 

entregues apresentem inconformidades com as especificações constantes do Anexo I 

deste Edital, com a proposta ofertada no sistema Comprasnet e/ou em desacordo com 

a quantidade requerida neste Edital, a Administração notificará formalmente a 

Adjudicatária em até 5 (cinco) dias úteis a respeito do não recebimento definitivo do 

objeto da licitação. 

15.4.1. Após a notificação mencionada no item 15.4 a Licitante deverá providenciar o 

recolhimento do material, quando for o caso, em até 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da comunicação, pela Prefeitura, à empresa contratada. 

15.5. A não reposição no prazo estabelecido no subitem 15.4.1 constitui motivo para 

rescisão do Contrato. 

15.6. A cada nova entrega, inicia-se a contagem de novo prazo para recebimento 

definitivo. 

15.7. A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da entrega do material, 

deverá mencionar, no campo observações, o número da(s) Autorização(s) de 

fornecimento referente ao(s) fornecimento(s) executado(s). 

15.8. A entrega do(s) material(is) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) 

da Secretaria Municipal de Educação, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

15.9. A atestação de conformidade da entrega do(s) material(is) caberá ao 

Responsável pela Secretaria Municipal de Educação ou a outro servidor designado para 

esse fim. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. 

 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração 

de Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital como Anexo IV em 

conjunto com a assinatura do Termo de Ciência e Notificação ao Tribunal de Contas – 

SP no Anexo IX. 

17.2.  Se por ocasião da formalização de Ata de Registro de preços, as certidões de 

regularidade de débito do(s) adjudicatário(s) perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Receita Federal), estiverem com os prazos 

de validade vencidos, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil 

de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

17.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informação, o 

adjudicatário será notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

17.4. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não apresentar a situação regular de que trata o subitem 17.3, ou se recusar a assinar a 

Ata de registro de preços, serão convocados, pela ordem de classificação das propostas, 

os demais licitantes classificados, com vistas à celebração da contratação, sem prejuízo 

da aplicação das sanções ao licitante faltante.  

 

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA 

18.1. O adjudicatário deverá no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados da data 

da convocação, comparecer para assinar a Ata de registro de preços, podendo ser 

prorrogado uma única vez por igual período a critério da Administração, sob pena de 

decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

18.2. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação 

de regularidade fiscal e Trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de 

habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura da ata de registro de preços, a 

regularidade fiscal e Trabalhista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento 

em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração, sob pena da contratação não se realizar, decaindo o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.2.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em 

sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o 

exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 

microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços/descontos 

se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.8.  
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18.3. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos 

requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das 

ofertas, com vistas à contratação.  

18.4. A empresa Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a execução, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 

habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação 

revalidada se, no curso da Ata, algum documento perder a validade.  

18.5. A Administração poderá obrigar a detentora da Ata a corrigir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da ata de registro de preços, se verificar 

incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos produtos contratados.  

 

19. DA VIGÊNCIA DA ATA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

19.1. A Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 

19.2. A Ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo 

das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório.  

19.3. Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a 

celebrar os contratos ou termo equivalente que poderão advir, nas condições 

estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata de Registro 

de Preços. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento devido ao licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento e conferência do objeto licitado pela Departamento 

requerente, e após a apresentação e recebimento da nota fiscal/fatura pelo 

Departamento competente, de acordo com as especificações do edital desta licitação, 

que será realizado na forma do art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  

20.2. Para efetivação do pagamento a Detentora da ata deverá, durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços, estar em compatibilidade com as condições de habilitação. 

20.3. Correrão por conta exclusiva da empresa detentora da Ata: 

a) todos os impostos, frete e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 

contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguros e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se 

façam necessárias;  

20.4. Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 

de preços ou correção monetária.  

20.5. Caso o(s) licitante(s) vencedor(es) seja(m) optante(s) pelo SIMPLES, Instituição 

de Educação e de Assistência Social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da 

Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de 1997, Instituição de Caráter Filantrópico, 

Recreativo, Cultural, Científico ou Associação Civil, a que se refere o art. 15 da Lei n.º 

9.532/1997, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, DECLARAÇÃO, 
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na forma do Anexo II, III ou IV, conforme o caso, da Instrução Normativa da SRF n.º 

480, de 15 de dezembro de 2004, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, 

sob pena da Prefeitura Municipal de Tuiuti SP efetuar as retenções cabíveis, previstas 

na referida norma.  

20.6. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente ou cheque nominal 

em seu favor, a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura Municipal Tuiuti SP.  

20.7. A detentora da Ata deverá fazer constar na emissão da nota fiscal o quantitativo 

dos produtos fornecidos, valor unitário e global e descrição/marca do produto.  

20.8. A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante 

vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 

bancária.  

20.9. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 

correspondente, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva 

Agência.  

20.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante 

vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.  

20.11. Em caso de atraso no pagamento, o mesmo será atualizado pro rata dies até a 

data do efetivo pagamento pelo índice IPC/FIPE. 

 

21. DAS SANÇÕES 

21.1. Pelo descumprimento da Ata de Registro de Preços, o Contratado sujeitar-se-á 

às penalidades adiante especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município 

de Tuiuti SP.  

21.2. Ao Contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções 

previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a saber: 

a) advertência;  

b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da Ata 

de Registro, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o 

fornecimento;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para 

contratar com o município de Tuiuti SP por prazo não superior a cinco anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.  

21.3. A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” desta cláusula, poderá ser 

aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser 

descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

21.4. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

21.5. Ocorrendo atraso na execução por culpa do Contratado, ser-lhe-á aplicada multa 

moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, 

constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação. 
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21.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à 

Contratante.  

21.7. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 

cabíveis.  

21.8. Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de 

suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02.  

21.9. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias 

úteis contados da data da intimação do interessado.  

21.10. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias 

úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.  

 

22. DA IMPUGNAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS 

22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, na forma eletrônica, 

pelo e-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br; 

22.1.1. O prazo máximo para apresentação de pedidos de impugnação é até dois dias 

úteis antes da data de abertura. 

22.1.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

22.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

22.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço eletrônico 

constante no item 22.1. 

22.4. O prazo máximo para pedidos de esclarecimento é até dois dias úteis antes da 

data de abertura. 

22.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

23.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2. A anulação da licitação induz à do contrato. 

23.3. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigações de indenizar, ressalvado o previsto em Lei. 

mailto:licitacao@tuiuti.sp.gov.br
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23.4. No caso de revogação ou anulação da presente licitação, ficam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, esses serão a ela vinculados para efeito de julgamento. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação 

e/ou elaborarem proposta relativa ao presente Pregão. 

24.5. O resultado desta licitação será lavrado na Ata da Sessão Pública e publicado no 

Diário Oficial da União. 

24.6. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital 

24.12. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso 

ou indenização, poderá a licitação ter:  

a) adiada sua abertura;  

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

24.13. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Pregão serão sanados 

pelo Pregoeiro, obedecida a legislação vigente. 

24.14. Faz parte desse Edital:  

a) Anexo I – Termo de Referência.  

b) Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

Habilitatórios. 

c) Anexo III – Formulário Padronizado de Proposta. 

d) Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

e) Anexo V – Modelo de Procuração/Credenciamento 
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f) Anexo VI – Declaração – Cumprimento do inciso XXXIII do Art. 7° da 

Constituição Federal 

g) Anexo VII – Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 

h) Anexo VIII – Declaração de Concordância com o Edital. 

i) Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação. 

 

25. DO FORO 

25.1. O Foro da Ata de registro de preços será o da Comarca de Tuiuti – SP.  

 

Tuiuti-SP, 06 de setembro de 2022. 

 

 

Josuel Alves Ananias da Silva 

PREGOEIRO 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

EDITAL Nº 021/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 

 

REF.: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUIUTI, DESTINADO AO USO DE TODOS OS DEPARTAMENTOS 

PÚBLICOS LIGADOS A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI/SP POR 12 

MESES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E MATERIAIS ELÉTRICOS 

Lote Item Produto Unidade 
Quantidade  
Estimada 

Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 

1 ABRAÇADEIRA 3/4 Unidade 100       

2 ABRAÇADEIRA NYLON 150 X 3,5MM Pacote 3       

3 ABRAÇADEIRA NYLON 250X3,8MM Unidade 100       

4 ABRAÇADEIRA NYLON 4.8 X 300MM Pacote 3       

5 ABRAÇADEIRA NYLON 400X7,2MM Unidade 100       

6 ABRAÇADEIRA P/ CONDULETE 3/4 Unidade 10       

TOTAL DO LOTE 1 R$ 10.506,34 

2 

1 
CABO FLEXIVEL 2,5MM. TENSÃO DE 
ISOLAÇÃO 450/750V - ROLO COM 
100 M 

Unidade 25       

2 
CABO ELÉTRICO FLEXIVEL 
PARALELO 2,5MM 300V - ROLO COM 
100MN 

Rolo 5       

3 
CABO FLEXIVEL 1,5MM TENSÃO DE 
ISOLAÇÃO 450/750V - ROLO COM 
100M 

Rolo 10       

4 
CABO FLEXIVEL 10MM 450/750V - 
ROLO COM 100M 

Rolo 3       

5 
CABO FLEXIVEL 16MM 450/750V - 
ROLO COM 100M 

Rolo 2       

6 
CABO FLEXIVEL 4MM 450/750V - 
ROLO COM 100M 

Rolo 10       

7 
CABO FLEXIVEL 6MM 450/750V - 
ROLO COM 100M 

Rolo 10       

8 
CABO FLEXIVEL PARALELO 1,5MM 
300V - ROLO COM 100M 

Rolo 5       

9 
CABO PP 2 X 2,5MM² TENSÃO 
450/750V - 100M 

Rolo 25       

10 CONDUITE CORRUGADO ¾ m 200       
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11 
CONJ. 4X2 - 1 INT. + TOMADA 
EMBUTIR 

Unidade 10       

12 
CONJ. 4X2 - 1 INTERRUPTOR 
PARALELO EMBUTIR 

Unidade 10       

13 
CONJ. 4X2 - 1 INTERRUPTOR 
PARALELO SOBREPOR 

Unidade 10       

14 
CONJ. 4X2 - 1 INTERRUPTOR 
SIMPLES EMBUTIR 

Unidade 10       

15 
CONJ. 4X2 - 1 INTERRUPTOR 
SIMPLES SOBREPOR 

Unidade 10       

16 CONJ. 4X2 - 1 TOMADA EMBUTIR 10A Unidade 10       

17 
CONJ. 4X2 - 1 TOMADA EMBUTIR 20 
A 2P + T 

Unidade 10       

18 
CONJ. 4X2 - 1 TOMADA SOBREPOR 
10 A 

Unidade 20       

19 
CONJ. 4X2 - 1 TOMADA SOBREPOR 
POR 20 A 2P + T 

Unidade 10       

20 
CONJ. 4X2 - 2 INTERRUPTOR 
SIMPLES EMBUTIR 

Unidade 10       

21 CONJ. 4X2 - 2 TOMADAS EMBUTIR Unidade 10       

22 
CONJ. 4X2 - 3 INTERRUPTOR 
PARALELO EMBUTIR 

Unidade 10       

23 
CONJ. 4X2 - 3 INTERRUPTOR 
SIMPLES EMBUTIR 

Unidade 10       

24 PLUG MACHO 10A 2P+T Unidade 50       

25 PLUG MACHO 2P+T 20 AMP Unidade 20       

26 PLUG MACHO PARA TOMADA Unidade 20       

27 PLUGUE FEMEA 10 A 2P+T Unidade 50       

28 PLUGUE FEMEA 20 A 2P+T Unidade 20       

29 
SISTEMA X CANALETA 20MM X 
10MM SEM DIVISÓRIA 

Unidade 30       

30 
SOQUETE ROSCA E27 EM LATÃO 
250V 

Unidade 60       

TOTAL DO LOTE 2 R$ 44.975,95 

3 

1 
LAMPADA VAPOR METÁLICO 400W 
E40 

Unidade 30       

2 
LAMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA 45W 220V E27 

Unidade 10       

3 LAMPADA LED OVOIDE 10W OU 12W Unidade 50       

4 
LAMPADA LED TUBULAR LEITOSA 
0,60M BIVOLT 

Unidade 50       

5 
LAMPADA LED TUBULAR LEITOSA 
1,20M BIVOLT 

Unidade 150       

6 LAMPADA MISTA 160W E27 220V Unidade 10       

7 
LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 
TUBULAR 150W 

Unidade 200       

8 
LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 
TUBULAR 250W 

Unidade 200       

9 
LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 
TUBULAR 400W 

Unidade 30       
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10 LAMPADA VAPOR METALICO 250W Unidade 30       

11 
REATOR DE VAPOR SODIO 
EXTERNO ALTO FATOR DE POT. 
220V, 150W 

Unidade 50       

12 
RECEPTACULO LOUÇA E27 PARA 
SPOT 

Unidade 200       

13 REFLETOR DE LED 200W BIVOLT Unidade 50       

14 
RELÉ FOTOELÉTRICO SEM BASE 
220V 

Unidade 100       

TOTAL DO LOTE 3 R$ 75.295,25 

4 

1 
ADAPTADOR 25MM SOLDA/ROSCA 
3/4 

Unidade 10       

2 ADESIVO PVC SOLDAVEL 175GR Unidade 30       

3 BICO PARA MANGUEIRA Unidade 15       

4 
CURVA 90° CURTA PVC ROSCAVEL 
3/4 

Unidade 50       

5 CURVA 90º LONGA ROSCA 3/4 PVC Unidade 50       

6 EMENDA MANGUEIRA 3/4 Unidade 30       

7 ENGATE MANGUEIRA Unidade 15       

8 JOELHO 1 1/2 ESGOTO Unidade 40       

9 JOELHO 3/4 C/ METAL AZUL Unidade 40       

10 JOELHO 3/4 X 1/2 C/ METAL AZUL Unidade 40       

11 JOELHO 45 ESGOTO 75 MM Unidade 40       

12 JOELHO 45° 1 1/2 ESGOTO Unidade 40       

13 JOELHO 50MMX90G SOLDAVEL Unidade 40       

14 JOELHO 90 ESGOTO 100 MM Unidade 40       

15 JOELHO SOLDAVEL 25X90 Unidade 60       

16 LUVA 100MM ESGOTO Unidade 15       

17 LUVA 40MM ESGOTO Unidade 15       

18 LUVA 50MM ESGOTO Unidade 15       

19 LUVA 50MM SOLDAVEL Unidade 15       

20 LUVA DE CORRER 50MM ESGOTO Unidade 15       

21 LUVA DE CORRER MARRON 050MM Unidade 15       

22 
LUVA DE CORRER P/ TUBO SOLD 25 
MM 

Unidade 30       

23 LUVA SOLDAVEL 3/4 MARROM Unidade 50       

24 PLUG ROSCA 1/2 Unidade 10       

25 PLUG ROSCA 3/4 Unidade 10       

26 REGISTRO 1 1/2 ESFERA SOLDAVEL Unidade 5       

27 REGISTRO 3/4 ESFERA SOLDAVEL Unidade 5       

28 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 BRUTO Unidade 5       

29 REGISTRO GAVETA 1510 1/2 Unidade 5       

30 REGISTRO GAVETA 1510 3/4 Unidade 5       

31 TE P/ ESGOTO 100MM Unidade 25       

32 TE P/ ESGOTO 40MM Unidade 25       

33 TE P/ ESGOTO 50MM Unidade 25       

34 TE SOLDAVEL 25MM Unidade 25       
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35 TE SOLDAVEL 50MM Unidade 25       

36 TEE ROSCA 3/4 Unidade 25       

37 TORNEIRA P/ JARDIM Unidade 40       

38 
TORNEIRA P/ PIA COM BICA MOVEL 
(MESA) 

Unidade 10       

39 
TORNEIRA P/ PIA COM BICA MOVEL 
(PAREDE) 

Unidade 10       

40 TORNEIRA PARA LAVATORIO Unidade 25       

41 TUBO ESGOTO 100 MM Unidade 30       

42 TUBO ESGOTO 40MM Unidade 30       

43 TUBO ESGOTO 50 MM Unidade 30       

44 TUBO ESGOTO 75 MM Unidade 30       

45 TUBO LIGAÇÃO AJUSTAVEL PVC Unidade 30       

46 TUBO SOLDAVEL 25 MM Unidade 45       

47 TUBO SOLDAVEL 50 MM Unidade 15       

48 VALVULA P/ LAVATÓRIO Unidade 10       

49 VALVULA RETENÇÃO 100MM Unidade 10       

50 VEDA ROSCA 50 MT Unidade 50       

51 VEDANTE P/ TORNEIRA Unidade 50       

TOTAL DO LOTE 4 R$ 35.993,63 

5 

1 ADESIVO EPÓXI 100G Unidade 10       

2 
ADESIVO PARA ARGAMASSA A 
BASE DE RESINA PVA 18LT 

Lata 10       

3 
ADESIVO PARA ARGAMASSA A 
BASE DE RESINA PVA 3,6 LT 

Lata 5       

4 ADESIVO SILICONE 300GR Unidade 5       

5 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE P/ 
CONCRETO E ARGAMASSA 18 
LITROS 

Lata 2       

6 CAL HIDRATADA Unidade 500       

7 CIMENTO COLA 20KG Unidade 500       

8 CIMENTO CP II E 32 Unidade 500       

9 GEL REMOVEDOR 3,6lt Lata 5       

10 REJUNTE 1KG Unidade 50       

11 VASELINA SOLIDA 400GR Unidade 10       

12 VERNIZ MARITIMO GL 3,6LT Unidade 20       

13 
VERNIZ MARITIMO1/4 EMBALAGEM 
MIN 900ML. 

Unidade 10       

TOTAL DO LOTE 5 R$55.961,86 

6 

1 
ANEL DE VEDAÇÃO P/ VASO 
SANITARIO 

Unidade 30       

2 ASSENTO SANITARIO Unidade 40       

3 BACIA P/ CAIXA ACOPLADA Unidade 15       

4 CAIXA ACOPLADA Unidade 15       

5 FLANGE 1 1/2 P/ CAIXA DE ÁGUA Unidade 5       

6 FLEXIVEL Unidade 30       
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7 
MECANISMO P/ CAIXA ACOPLADA 
COMPLETO UNIVERSAL 

Unidade 30       

8 
PARAFUSO P/ VASO SANITARIO 
BUCHA N° 10 

Unidade 50       

9 
PARAFUSO PARA LAVATORIO 
BUCHA Nº8 

Unidade 25       

10 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL Unidade 50       

TOTAL DO LOTE 6  

7 

1 AGUARRÁS 05 LITROS Unidade 30       

2 CABO PARA ROLO DE PINTURA Unidade 20       

3 
CAÇAMBA PARA PINTURA MINIMO 
11 LITROS 

Unidade 10       

4 
CORANTE PARA TINTA BASE ÁGUA, 
MIN 50ML 

Unidade 50       

5 

EXTENSOR PARA ROLO DE 
PINTURA TELESCOPIO DE 
ESTRUTURA METALICA. EXT E 
AJUSTAVEL ATÉ 2 MT - ADAPTAVE 

Unidade 5       

6 FITA CREPE 25MM X 50M Unidade 100       

7 FITA CREPE 50X50MM Unidade 100       

8 PINCEL CHATO 395 DE 1". Unidade 20       

9 PINCEL CHATO 395 DE 3". Unidade 20       

10 PINCEL CHATO 395 DE 3/4'. Unidade 20       

11 PINCEL CHATO 395 DE 4". Unidade 20       

12 ROLO DE ESPUMA 05 CM C/ CABO Unidade 20       

13 ROLO DE ESPUMA 09 CM C/ CABO. Unidade 60       

14 ROLO DE ESPUMA 15 CM C/ CABO Unidade 20       

15 ROLO DE LÃ 23 CM S/ CABO Unidade 50       

16 THINNER 05 LTS. Unidade 30       

17 
TINTA SPRAY ALTA TEMPERATURA 
EMBALAGEM MIN 300ML 

Unidade 5       

18 
TINTA SPRAY DIVERSAS CORES 
EMBALAGEM MIN 300ML 

Unidade 60       

19 
TINTA SPRAY OURO EMBALGEM MIN 
300ML 

Unidade 20       

20 
TINTA SPRAY PRATA EMBALGEM 
MIN 300ML 

Unidade 20       

TOTAL DO LOTE 7 R$ 15.832,70 

8 

1 ARCO SERRA REFORÇADO Unidade 5       

2 ALICATE AMPERIMETRO Unidade 2       

3 
ALICATE UNIVERSAL 8" COM 
ISOLAMENTO 

Unidade 5       

4 DISCO DE CORTE FERRO 4,5" Unidade 30       

5 DOBRADIÇA P/ PORTA 3 1/2" Unidade 30       

6 ELETRODO PARA SOLDA kg 20       

7 ENXADA COM CABO Unidade 15       

8 FACÃO Unidade 5       

9 FITA ISOLANTE 20M Unidade 100       
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10 FITA ZEBRADA Unidade 50       

11 
FOLHA DE SERRA P/ SERRAR 
FERRO 

Unidade 50       

12 GARRAFA TERMICA 5L Unidade 15       

13 INSETICIDA Unidade 30       

14 LAPIS DE PEDREIRO Unidade 5       

15 LIMA PARA ENXADA Unidade 10       

16 LINHA PEDREIRO Unidade 5       

17 LIXA DE FERRO Unidade 40       

18 LIXA DE MASSA Unidade 40       

19 LIXA P/ ÁGUA Unidade 5       

20 
LUVA DE ALGODÃO COM 
PIGMENTOS DE PVC 

Unidade 50       

21 LUVA DE LATEX AMARELA Unidade 50       

22 LUVA MÃO CANO LONGO Unidade 20       

23 LUVA P/ PEDREIRO RASPA Unidade 20       

24 MANGUEIRA JARDIM m 500       

25 MANGUEIRA NIVEL m 50       

26 
MANTA ASFALTICA ADESIVA COM 
NO MINIMO 15CM - 10M 

Rolo 10       

27 MARTELO Unidade 10       

28 MÁSCARA DE PROTEÇÃO N-95 Unidade 100       

29 NIVEL ALUMINIO 30CM Unidade 10       

30 OCULOS DE PROTEÇAO Unidade 30       

31 PÁ DE BICO COM CABO Unidade 5       

32 PÁ QUADRADA COM CABO Unidade 5       

33 PICARETA COM CABO Unidade 5       

34 PITÃO Unidade 50       

35 PRUMO 500GR Unidade 5       

36 REGUA PEDREIRO 2MT Unidade 5       

37 REGUA PEDREIRO 3MT Unidade 5       

38 TORQUES ARMADOR 14 Unidade 5       

39 TRENA 05MT Unidade 20       

40 VASSOURA GRAMA PLASTICA Unidade 30       

TOTAL DO LOTE 8 R$ 23.376,95 

9 

1 AREIA FINA m³ 200       

2 AREIA MÉDIA m³ 350       

3 PEDRA BRITADA Nº 1 m³ 200       

TOTAL DO LOTE 9 R$ 193.466,66 

10 

1 
BLOCO DE CONCRETO 12 20 X 40 X 
12 

Unidade 4000       

2 
BLOCO DE CONCRETO 15 20 X 40 X 
15 

Unidade 4000       

3 TELHA CUMEEIRA Unidade 50       

4 
TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 
0,50 X 2,44 COM NO MINIMO 4MM 

Unidade 50       
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5 
TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 
2,44 X 1,10 COM NO MINIMO 5MM 

Unidade 50       

6 TELHA PAULISTINHA Unidade 30       

7 TELHA ROMANA Unidade 200       

8 TIJOLO MACIÇO Unidade 1000       

TOTAL DO LOTE 10 30.050,67 

11 

1 
CAIBRO, MEDIDAS: ENTRE 5X5 E 
6X5 

m 50       

2 
CAIBRO, MEDIDAS: ENTRE 5X7 E 
6X8 

m 50       

3 
CHAPA DE MADEIRITE NO MINIMO 
06MM 

Unidade 30       

4 
CHAPA DE MADEIRITE NO MINIMO 
09MM 

Unidade 30       

5 
CHAPA DE MADEIRITE NO MINIMO 
12MM 

Unidade 30       

6 
FOLHA DE PORTA INTERNA LISA 
0,70 

Unidade 20       

7 
FOLHA DE PORTA INTERNA LISA 
0,90 

Unidade 20       

8 PONTALETE DE 3 METROS Unidade 20       

9 
PORTA INTERNA LISA COMPLETA 
0,70 

Unidade 20       

10 
PORTA INTERNA LISA COMPLETA 
0,90 

Unidade 20       

11 RIPA m 150       

12 
SARRAFO 10CM CEDRO DE 6 
METROS 

Unidade 50       

13 
SARRAFO 10CM PINUS DE 3 
METROS 

Unidade 50       

14 
SARRAFO 5CM CEDRO DE 6 
METROS 

Unidade 50       

15 SARRAFO 5CM X 3M PINUS Unidade 50       

16 TABUA 15CM CEDRO DE 6 METROS Unidade 30       

17 
TABUA 15CM DE PINUS DE 3 
METROS 

Unidade 30       

18 TABUA 20CM CEDRO DE 6 METROS Unidade 30       

19 
TABUA 20CM DE PINUS DE 3 
METROS 

Unidade 30       

20 TABUA 30CM CEDRO DE 6 METROS Unidade 30       

21 
TABUA 30CM DE PINUS DE 3 
METROS 

Unidade 40       

22 VIGA, MEDIDAS: ENTRE 5X11 E 6X12 m 100       

23 VIGA, MEDIDAS: ENTRE 5X15 E 6X16 m 100       

TOTAL DO LOTE 11 53.555,14 

12 

1 ARAME FARPADO 400 M Rolo 5       

2 ARAME GALVANIZADO 14 m 20       

3 ARAME GALVANIZADO 18 m 20       

4 ARAME RECOZIDO TORCIDO Rolo 20       

5 ARRUELA 1/2 Unidade 300       
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6 ARRUELA 3/8 Unidade 200       

7 BARRA DE FERRO CA50 1/2 12 MT Unidade 20       

8 BARRA DE FERRO CA50 3/8 12MT Unidade 100       

9 CADEADO LATÃO 45MM Unidade 20       

10 CADEADO LATAO 25MM Unidade 20       

11 FECHADURA EXTERNA Unidade 20       

12 FECHADURA INTERNA Unidade 20       

13 PREGO C/ CABEÇA 12 X 12 kg 20       

14 PREGO C/ CABEÇA 15X15 kg 20       

15 PREGO C/ CABEÇA 17 X 21 kg 20       

16 PREGO C/ CABEÇA 18 X 23 kg 20       

17 PREGO C/ CABEÇA 18 X 27 kg 20       

18 PREGO C/ CABEÇA 19 X 36 kg 20       

19 PREGO C/ CABEÇA 22X48 kg 20       

TOTAL DO LOTE 12 22.275,85 

13 

1 
TUBO DE CONCRETO SILPLES 0,50 
X 1,00 

Unidade 100       

2 
TUBO DE CONCRETO SILPLES 0,50 
X 1,00 

Unidade 100       

TOTAL DO LOTE 13 22.066,66 

 
1-Os materiais indicados bem como as características informadas referem-se às 

especificações mínimas exigidas, podendo ser ofertados produtos similares ou superiores 

aos solicitados.  

2-A fornecedora fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados, inclusive com 

relação aos quantitativos, sendo consideradas como parâmetro mínimo as quantidades 

contidas nas embalagens usualmente comercializadas no mercado varejista.  

3 – Objeto: Registro de Preços visando a aquisição parcelada de Materiais de 

Construção, com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) meses, para o 

uso de todos os Departamentos da Prefeitura Municipal de Tuiuti SP. 

4- Da estimativa de preço: R$ 601.444,32 (seiscentos e um mil e quatrocentos e 

quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos). 

5-Forma de entrega do objeto: em até 05 (cinco) dias a partir da solicitação formal 

efetuada por responsável designado pela Departamento e/ou Divisão Solicitante. 

6- Local de entrega: A combinar com responsável designado pela Secretaria Solicitante, 

que emitirá uma ordem de fornecimento, indicando o local de entrega, bem como o horário 

de funcionamento do mesmo. 

7- O objeto desta licitação deverá ser entregue nos pontos indicados pela Prefeitura deste 

Município: 

8- Devendo a entrega ser efetuada no horário das 8:00 às 16:00 horas, em atendimento 

às requisições periódicas escritas expedidas pela Divisão de Compras e Licitações. Os 

produtos objeto deste Pregão serão adquiridos parceladamente, conforme necessidade do 

Departamento e/ou Divisão requisitante, sem valor mínimo de faturamento. Os horários e 

a periodicidade de entrega poderão ser alterados conforme necessidade da Prefeitura.  

9- Os produtos poderão ser cotados como similares ou de igual qualidade com as descrições 

acima, desde que atendam as especificações mínimas solicitadas pelo setor competente, 

bem como as condições estabelecidas pelas normas da ANVISA, ABNT, INMETRO e demais 

normas reguladoras do setor.  
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OBSERVAÇÃO: CASO NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTE ALGUMA MARCA DE PRODUTO, 

OS MESMOS TRATA-SE APENAS DE REFERÊNCIA, PODENDO SER OFERECIDOS MARCAS 

SIMILARES/EQUIVALENTE E/OU DE MELHOR QUALIDADE.  

10– Todos os itens devem ser entregues com no Máximo 20% do tempo de vida útil, a 

partir de sua data de fabricação, ou seja, com 80% de sua validade. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

EDITAL Nº 021/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 

 

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 

 

 

.................................................................. (razão social ou nome), inscrita no (CNPJ ou 

CPF) sob nº ....................................., por intermédio de seu representante legal Sr(a). 

......................................., CPF nº ...................................., RG nº ..................., 

DECLARA, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação 

conforme os documentos integrantes do envelope nº 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de Pregão 

Presencial – Registro de Preços nº 012/2021. 

 

 ________________________, _____ de ____________________ de ______. 

 

 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal e Trabalhista, 

porém, por se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar 

da licitação e regularizar a documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente 

a proposta de menor preço, ciente da aplicação das sanções estabelecidas no instrumento 

convocatório caso não a regularize tempestivamente ( ) . 

 

 

 

___________________________________________________ 

Nome do representante legal 

RG nº. ______________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

EDITAL Nº 021/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 

 

 

ANEXO III – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 

À Prefeitura Municipal de Tuiuti SP, 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº.________________________ e Inscrição Estadual nº. _____________, localizada à 

_________________ na cidade de _______________ estado de ____________, aqui 

representada pelo seu representante legal __________________, portador do RG nº. 

________________ e CPF nº. ________________, residente a 

____________________ na cidade de _________________ estado de _____________, 

declara que na Proposta comercial abaixo estão inclusos todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 

obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

 

 

ITEM DESCRIÇÕES DOS PRODUTOS QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     

 

 

FORMA DE ENTREGA: em até 07 (SETE) dias a partir da solicitação formal efetuada 

por responsável designado pelo Departamento e/ou Divisão competente.  

LOCAL DE ENTREGA: A combinar com responsável designado pelo Departamento 

e/ou Divisão Solicitante, que emitirá uma ordem de fornecimento, indicando o local de 

entrega (Anexo I), bem como o horário de funcionamento do mesmo.  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para 

abertura dos envelopes indicada no preâmbulo deste anexo. 

1) O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega 

de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93).  

2) A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da 

licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3º, da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

 

Dados Cadastrais da Empresa: 

RazãoSocial 

___________________________________________________________________  

CNPJ nº. _________________________ IE nº. _______________________  

Endereço da empresa 

____________________________________________________________  
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Nome do responsável pela assinatura da Ata de 

Registro_________________________________________  

Endereço _____________________________________________________________  

Nº. RG ________________________ Nº. CPF ________________________  

 

VISANDO ATENDER AO SISTEMA ON-LINE DO TRIBUNAL DE CONTAS - 

AUDESP FASE IV, INFORMAR OS DADOS ABAIXO:  

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA EMPRESA _______________________________  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PESSOAL DO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA 

DA ATA DE REGISTRO ___________________________ 

 

________________________, _____ de ____________________ de ______. 

 

___________________________________________________ 

Nome do representante legal RG nº. ______________________ 

(Carimbo do CNPJ) 



 

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000 | Tel.: 11 40156212 
Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 

 
37 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

EDITAL Nº 021/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 

 

 
ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Prefeitura Municipal de Tuiuti SP, com sede na Rua Zeferino de Lima, 117, Centro, 

Tuiuti SP, inscrita no CNPJ sob o nº 67.160.481/0001-73, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Jair Fernandes Gonçalves 

, inscrita no CNPJ sob o nº 67.160.481/0001-73 doravante denominada 

DETENTORA DA ATA, representada neste ato por 

..............................................., portador do RG nº ................., inscrito no CPF 

nº ............................, firmam a presente Ata de Registro de Preços, concernente 

à licitação nos termos das Leis nºs. 8.666/93, 10.520/02, e do Decreto Municipal 

nº 1.940/2004, das demais normas aplicáveis, conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Registro de Preços nº ___/____, Ata de Julgamento de 

Preços, devidamente homologada do processo acima referenciado, RESOLVE 

registrar os preços para a ___________, com entregas parceladas pelo período de 

12 (doze) meses, para o uso de todos os departamentos vinculada à Prefeitura 

Municipal de Tuiuti SP, visando futuras aquisições pela Prefeitura, o(s) referido(s) 

preço(s) oferecidos(s) pela(s) empresa(s) cuja(s) proposta(s) foi(ram) 

classificada(s) em 1º(s) lugar(es) no certame acima numerado, conforme cláusulas 

deste instrumento como segue: 

  

PRIMEIRA (DO OBJETO) - Registro de Preços visando a aquisição parcelada 

de Materiais de Construção, com entregas parceladas pelo período de 12 

(doze) meses, para o uso de todos os departamentos vinculada à Prefeitura 

Municipal de Tuiuti SP, conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO 

I - TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL N.º XXX/XXXX, referente ao PREGÃO 

PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/XXXX que integram esta Ata, 

independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.  

 

SEGUNDA (DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO) - A 

Detentora da Ata se compromete a fornecer os produtos abaixo relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÕES DOS PRODUTOS QTDE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aquisição do objeto será parcelada, conforme as 

necessidades da CONTRATANTE, sendo que o prazo de entrega será de até 05 

(cinco) dias, contados a partir do recebimento do pedido de compra.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos serão recebidos conforme a seguir:  

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para 

verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e 

outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo 

para sua correção; 



 

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000 | Tel.: 11 40156212 
Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 

 
38 

b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos 

produtos e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição 

de assinatura no documento fiscal. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não 

sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para 

procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.  

 

PARÁGRAFO QUARTO - A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos 

endereços constantes do Anexo I, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 16h00, 

os quais serão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá 

o prazo de 02 (dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.  

 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento dos produtos será controlado por servidor 

designado pela Secretaria solicitante, que fará a verificação da sua conformidade 

com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade 

com a solicitação de entrega dos produtos.  

 

PARÁGRAFO SEXTO - A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, 

nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração rejeitará o objeto executado em 

desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n.º 8.666/93).  

 

TERCEIRA (DO VALOR) - Os preços são os constantes no registro no valor total 

de R$ ... (...), conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da 

sessão do Pregão Presencial, devidamente juntada nos autos do referido processo.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até o 

fornecimento dos produtos constantes do termo contratual e/ou cronograma.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventual execução onerará verba própria constante no 

orçamento vigente, desde que existam recursos disponíveis.  

 

QUARTA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) - A convocação 

do proponente pela Prefeitura Municipal de Tuiuti SP será formalizada e conterá o 

endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo 

pedido, mediante Nota de Empenho.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da 

presente Ata de Registro de Preços é o especificado acima, de acordo com a 

respectiva classificação no Pregão.  

 

QUINTA (DAS DESPESAS) - As despesas para a execução da Ata de Registro de 

Preços correrão à conta dos orçamentos de cada exercício em curso, de modo que 

a ausência de renovação da dotação orçamentária em cada exercício financeiro 

implicará na extinção de pleno direito da Ata. 

 SEXTA (DO PAGAMENTO) - A Contratante pagará à Detentora da Ata em até 30 

(trinta) dias contados da apresentação e recebimento da nota fiscal/fatura pelo 

Departamento de Compras e Licitações, acompanhada da relação de produtos 
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fornecidos no período, de acordo com as especificações do objeto desta licitação, 

que será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei n.º 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito através de crédito em conta 

corrente a ser fornecida pela Detentora da Ata, onde deverá conter na respectiva 

nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser 

invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata, 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

PARÁGRAFO QUARTO - Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas 

de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias 

decorrentes da entrega dos produtos.  

 

SÉTIMA (DO PRAZO) - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) 

meses, a contar da sua assinatura. 

 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 

Preços, a Prefeitura Municipal de Tuiuti SP não será obrigada a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA) –  

São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços:  

a) Entregar os produtos de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, 

admitindo-se somente produtos de qualidade e com prazos de validade em vigor;  

b) Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as 

exigências do edital e Ata;  

c) Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação;  

d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 

produtos não atenderem as condições do Edital;  

e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos vendidos;  

f) Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 

que venha interferir na aquisição dos produtos objetivados na presente licitação;  

g) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais. 

 

NONA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) –  

São obrigações da Contratante:  

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta 

entrega dos produtos; 

b) Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito 

cumprimento do objeto deste instrumento;  
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c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

d) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o caso;  

e) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do objeto;  

f) Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da 

Nota Fiscal no setor competente;  

g) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos 

em que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção. 

  

DÉCIMA (DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) – 

O proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado à contraditória e ampla defesa:  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A pedido, quando:  

a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências 

de casos fortuitos ou força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Tuiuti SP, 

quando:  

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços;  

e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;  

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  

g) O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, concluído o processo, a Prefeitura Municipal da Tuiuti 

SP fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos 

Proponentes a nova ordem de registro.  

 

DÉCIMA PRIMEIRA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE 

PREÇOS) - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:  

a) por decurso de prazo de vigência;  

b) quando não restarem fornecedores registrados.  

 

DÉCIMA SEGUNDA (DAS PENALIDADES) - A DETENTORA DA ATA que 

descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente edital ficará sujeita 

às penalidades previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 

87 da Lei n.º 8.666/93. 



 

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000 | Tel.: 11 40156212 
Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 

 
41 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial  

desta Ata, a DETENTORA DA ATA, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às 

seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com este órgão promotor do certame, por prazo de até 5 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

em geral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o detentor da ata ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea anterior.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado na entrega dos produtos, sem 

prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a Detentora 

da Ata à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na 

seguinte proporção: a) atraso de até 01 (um) a 03 (três) dias, multa de 0,1% (um 

décimo por cento) ao dia; e b) atraso superior a 03 (três) dias, até o máximo de 05 

(cinco) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela inexecução total ou parcial da Ata, poderão ser 

aplicadas à Detentora da Ata as seguintes penalidades: a) multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou b) a aplicação 

de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 

10.520/02. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das 

outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada 

ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de 

eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza 

compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da Detentora da 

Ata por danos causados à Contratante. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de 

penalidade é de 5 (cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

 

 PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, 

dentro de 3 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da multa ou indenização devida não for 

recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a 

DETENTORA DA ATA vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
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PARÁGRAFO NONO - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima 

previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de 

Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), 

constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja 

registrado no cadastro correspondente. 

 

DÉCIMA TERCEIRA (DA RESCISÃO) - A presente Ata poderá ser rescindida nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as consequências 

indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

 

DÉCIMA QUARTA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) - A presente Ata não 

poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, 

sem a devida autorização da Contratante. 

 

DÉCIMA QUINTA (DAS RESPONSABILIDADES) - A detentora da Ata assume 

como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade 

e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 

por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na 

execução desta Ata. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, 

direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 

ou securitária e decorrentes da execução da presente Ata, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão, exclusivamente à Detentora da Ata. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Detentora da Ata com terceiros, ainda que vinculados 

à execução da presente Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou 

subordinado.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A detentora da Ata manterá, durante toda a execução 

da Ata, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na 

licitação. 

 

DÉCIMA SEXTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) - Constituirá encargo exclusivo 

da detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 

decorrentes da formalização desta Ata e da execução de seu objeto. 

 

DÉCIMA SÉTIMA (DA PUBLICIDADE DA ATA) - Até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao da assinatura da presente Ata, a Contratante providenciará sua 

publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, 

daquela data, como condição indispensável para sua eficácia.  

 

DÉCIMA OITAVA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) - Para 

utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do(s) 

detentor(es), obedecida a ordem de classificação dos produtos registrados mediante 

a elaboração da nota de empenho.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A existência de preços registrados não obriga a 

Administração a firmar as contratações que deles poderão advir.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de 

Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os preços registrados 

estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização 

se mostrar antieconômica ou desnecessário o objeto.  

 

DÉCIMA NONA (DISPOSIÇÕES GERAIS) - A detentora da ata assume integral 

responsabilidade pelo fornecimento dos produtos decorrente da presente Ata de 

Registro de Preços.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os direitos e responsabilidades das partes são os que 

decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito público a que está 

submetida, na forma da legislação de regência. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam vinculados a esta ata e passam a fazer parte 

integrante dele, Edital que originou a presente licitação e a proposta da detentora 

da ata.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, 

especialmente a Lei n.º 8.666/93, atualizada pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98.  

 

PARÁGRAFO QUARTO - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços 

não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de cumprir com os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.  

 

 

VIGÉSIMA (DO FORO) - O Foro da presente Ata será o da Comarca de Bragança 

Paulista/SP, excluído qualquer outro. Para firmeza e validade do pactuado, o 

presente termo foi lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

 

Tuiuti-SP, ____de__________de_______ 

 

 

 

_________________________ 

Prefeito 

 

 

 

 

_________________________ 

Detentora da Ata 

Nome do Responsável 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

EDITAL Nº 021/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 

 

 

 

ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA” 

 

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o 

nº. ..............................), com sede na Rua ............................................................, nº. 

............., bairro ...................................., na cidade de ............................., Estado de 

..........................................., (neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), 

Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), 

.............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº. 

............................ e do CPF nº. ............................., residente e domiciliado na Rua 

..........................................................., nº. .........., na cidade de ..............................., 

Estado de ..................................., ----------  

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... 

(nacionalidade),........................... (estado civil),...................... (profissão), portador(a) 

do RG nº. ...................... e do CPF nº. ................................, residente e domiciliado na 

Rua ................................., nº. ......., bairro ............................, na cidade de 

............................., Estado de ..........................;  

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no 

procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO nº. XXX/XXXX, da Prefeitura Municipal de Tuiuti SP, podendo para 

tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e 

declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 

quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.  

 

 

.............................., ........ de ......................... de .................. 

 

 

Outorgante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

EDITAL Nº 021/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do 

ART. 7º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 .................................,..............................................................................inscrito no 

CNPJ ou CPF sob o nº .................................................... por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a)............................................................................, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. .................................. e do CPF nº 

.........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

 

 

________________________, _____ de ____________________ de ___-______. 

 

 

___________________________________________________ 

 

Nome do representante legal RG nº. ______________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

EDITAL Nº 021/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)  

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ____________________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº. _____________________ é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecê-los 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 

XXX/XXXX, realizado pela Prefeitura da cidade de Tuiuti SP, 

 

 

 

_______________________, _____ de ____________________ de ______. 

 

 

___________________________________________________ 

Nome do representante legal RG nº. ______________________. 

 

 

 

 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE (CARGO/RG) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

EDITAL Nº 021/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 

 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO – CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 

EDITAL E DA NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À 

PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 

XXX/XXXX. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa ............................................. inscrita no CNPJ/MF sob nº 

.................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 

................................................... e do CPF nº ..................................., DECLARA que 

examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a 

elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos 

os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a presente data, esta empresa não foi 

considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum 

fator impeditivo à sua participação no presente certame licitatório. 

 

 

 

.........................., ....... de ................. de ................. 

................................................ (representante legal) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

EDITAL Nº 021/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 

 

ANEXO IX- TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

Pregão Eletrônico Nº XXX/XXXX. 

Ata / Contrato n° ___/____. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COM ENTREGAS PARCELADAS PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI SP. 

Contratada:  

 

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA respectivamente, do Termo 

acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se 

for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar ciente, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomada, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando - se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Tuiuti, __ de ______ de ____. 

 

 

 

___________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI 

Anderson Santos Correia 

Prefeito 

 

 

___________________________________________ 

CONTRATADA 

 
  

 


